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	1. Fonte ou modos de expressão do direito?
“O exame dos diversos autores que, de Savigny para cá, trataram do problema da especificação das ‘fontes’ do direito mostra ainda certo progresso, nem sempre intencional, referente à gradativa substituição da noção de ‘fonte’ pela de ‘forma’ do direito positivo. Na verdade, servindo a palavra ‘fonte’ para designar o fulcro gerador de alguma coisa, o seu uso neste capítulo no direito tem dado azo a uma série de confusões, pois o objeto que se tem pela frente são antes os modos, as formas de expressão do direito, e não as suas fontes de produção, como se vê esclarecido em alguns autores. Como efeito, a lei, o costume, etc. não geram, não criam, não produzem o direito. O que gera o direito são as necessidades sociais e a vontade humana. É esta que, tomando conhecimento das imposições inadiáveis da realidade sócio-jurídica, se serve da organização política da nação, o Estado, para criar as leis. Do mesmo modo, já no terreno dos fatos (em contraposição ao do direito constituído) é ainda a vontade humana, conglomerada na consciência popular, que cria o costume. Assim, realmente, as fontes do direito propriamente ditas são o arbítrio humano e o direito natural. O estado e a consciência popular (ou o povo) são apenas as causas instrumentais da elaboração do direito. Ao passo que a lei, o costume, etc. são os modos, as formas, ou meios técnicos de que lança mão a vontade humana para, por intermédio do Estado e da consciência popular, externar, dar a conhecer, objetivar o direito suscitado pelas imposições naturais da vida em sociedade.” FRANÇA, Rubens Limongi. Hermenêutica jurídica. 2. ed. revista e ampliada. (São Paulo: Saraiva, 1988, p. 93-94).
2. Significado e espécies
A expressão fonte, proveniente do latim fons, fontis, nascente, significando tudo aquilo que origina, que produz algo. Assim, a expressão fontes do Direito indica, desde logo, as formas pelas quais o Direito se manifesta. 
2.1. Fontes materiais: são os fatos sociais, as próprias forças sociais criadoras do Direito. Constituem a matéria-prima da elaboração deste, pois são os valores sociais que informam o conteúdo das normas jurídicas. As fontes materiais não são ainda Direito pronto, perfeito, mas para a formação deste concorrem sob a forma de fatos sociais econômicos, políticos, religiosos, morais.

2.2. Fontes históricas: são os documentos jurídicos e coleções coletivas do passado que, mercê de sua sabedoria, continuam a influir nas legislações do presente. 
2.3. Fontes formais: seriam a lei, os costumes, a jurisprudência e a doutrina. 

3. Fontes
3.1. Internas
a) Lei

Regra de ordem geral emanada do poder legislativo, na forma indicada pela constituição. 
b) Código de Bustamante

Código de Direito Internacional Privado que tem o nome de seu autor, o jurista cubano Antônio S. de Bustamante, aprovado na Conferência Internacional Americana de 1928, e no Brasil pelo Decreto-legislativo nº 5.467 de 7 de janeiro de 1929. Vigora no Brasil como lei interna em tudo que não contrariar a Constituição.

3.2. Externas

a) Tratados ou convenções internacionais

São a manifestação expressa e escrita do acordo de vontades entre Estados soberanos. 
Consistem, portanto, no ato jurídico praticado por duas ou mais pessoas internacionais, por meio do qual manifestam sua vontade sobre determinada matéria. Embora os dois vocábulos sejam indistintamente utilizados, é preciso assinalar que, a rigor matéria política somente pode ser objeto de tratado, enquanto matéria de natureza técnica é, em geral, objeto de convenção.

3.3. Internas e externas

a) Doutrina
“É a força modeladora do Direito, é o Direito em movimento, é a norma positiva do futuro. É através do estudo silencioso dos gabinetes, das conclusões dos sábios e cientistas do Direito, que se mantém, num ritmo de constante evolução, o feitio jurídico dos povos” (ANDRADE, Agenor Pereira de. Manual de direito internacional privado. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 1985, p. 31).
b) Jurisprudência

“Constituem-se em normas jurídicas, mas, normas jurídicas individuais e concretas prolatadas pelas autoridades competentes cuja atuação está prevista no sistema do direito positivo. Mas, considerando a descentralização inerente ao direito das gentes e levando em conta que as decisões judiciárias não possuem força vinculante num âmbito internacional‑geral que, por natureza, já é descentralizado, não se pode, de maneira alguma, considerá‑las como fontes gerais e abstratas de todo o direito internacional público”. (PLAGLIARINI, Alexandre Coutinho. Constituição e direito internacional: cedências possíveis no Brasil e no mundo globalizado. Rio de Janeiro: Forense, 2004, 97)
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